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PAUTA PARA A 008ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 25.03.2024 
 
I - 1ª - Leitura e votação da Ata da Sessão anterior.  
 
II -2ª – Leitura das correspondências recebidas do Executivo: 

 
  III - OFICIO N°126/2024-GAB, Respostas referentes aos Requerimentos n°012/2024, e 

n°013/2024.  
 
  IV - OFICIO N°128/2024-GAB, Respostas referentes aos Requerimentos n°008/2024, 

n°009/2024, n°010/2024 e n°011/2024.  
 

  V- 3ª – Apresentação de proposição pelos Vereadores (art. 79):     
 
  VI– PROJETOS DE LEI: 

 
              VII- PROJETO DE LEI N°011/2024 – PODER LEGISLATIVO, concede título de Cidadão 
Benemérito e dá outras providências, “autoria: Vereador Claudinei Xavier de Oliveira”.         
 
              VIII- PROJETO DE LEI N°012/2024 – PODER LEGISLATIVO, proíbe o uso, em ambientes 
de uso coletivo, de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, narguilés, cigarros eletrônicos ou 
qualquer outro produto fumígeno que produza fumaça por crianças e adolescentes e dá outras 
providências, “autoria: Vereador Éveder Dal Molin”.         
 

  IX– REQUERIMENTOS: 
 
               X- Requerimento n°016/2024 – José Carlos Roversi, requer do Poder Executivo, que entre 
em contato com o DER/PR, solicitando a construção de uma via lateral às margens da PR 575, 
precisamente no trecho compreendido entre a Cooperativa Copacol até a entrada da Comunidade 
Padre Feijó, Distrito de Palmitópolis.  

  
  XI- Requerimento n°017/2024 – Reginaldo Bugliani, requer do Poder Executivo que 

juntamente com o Setor de Obras, intercedam ao DER/PR, solicitando a construção de um 
acostamento às margens da PR 575, acesso ao Distrito de Palmitópolis, em especifico, nas 
proximidades da Ponte Rio Iguaçuzinho, na entrada da Propriedade da família Ballico, Maciescki e 
Lindolfo Voss.  
 

  XII- Requerimento n°018/2024 – Claudinei Xavier de Oliveira, requer que seja enviada 
MOÇÃO DE RECONHECIMENTO à Senhora Josiane da Silva Dal Cortivo Neves, Diretora de 
Departamento da Agencia do Trabalhador e Qualificação Profissional, e, ao Senhor Marcelo Penafiel, 
pelo empenho e dedicação para conquista da Agência do Trabalhador no Município de Nova Aurora-
PR.  
 

  XIII- Requerimento n°019/2024 – Claudinei Xavier de Oliveira, requer que seja enviada 
MOÇÃO DE RECONHECIMENTO ao Senhor AILTON HENRIQUE BERTIPAGLIA DE RAMOS, Diretor 
de indústria, comércio, agronegócio e turismo – agente de crédito e atendente da Sala do 
Empreendedor e também Agente de Desenvolvimento municipal, pela conquista da premiação com o 
Selo de Ouro em referência aos atendimentos prestados no ano de 2023, durante o evento WE 
SEBRAE/PR, promovido pela Sebrae, nos dias 21 e 22 de fevereiro do ano de 2024.  
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 PAUTA PARA A 008ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 25.03.2024 
 
 

  XIV- Requerimento n°020/2024 – Éveder Dal Molin, requer do Poder Executivo, 
informações sobre reforma/modernização da Avenida São Luiz especialmente em frente a 
clínica de Fisioterapia Municipal de Nova Aurora, os seguintes questionamentos:1-Por se tratar 
de uma clínica de Fisioterapia onde é atendido pacientes cadeirantes não seria necessário ter uma 
rampa de acesso? 2-Foi instalado no estacionamento frente a clínica duas estruturas (sendo uma para 
poste de energia e outra para plantar arvore), mas no espaço entre ambas NÃO há espaço para 
estacionamento de nenhum veículo, limitando a clínica a apenas um lugar para veiculo, (lembrando 
que antes da revitalização havia espaço para dois veículos e rampa de acesso).Questionamento: o 
projeto está correto assim ou houve erro, ou será feio alguma modificação. 
 

    XV-ORDEM DO DIA (Art. 83) – 25 DE MARÇO DE 2024 
 
               XVI– PROJETOS EM SEGUNDA VOTAÇÃO: 
 
               XVII- PROJETO DE LEI N°002/2024 – PODER EXECUTIVO: Dispõe sobre desafetação do 
imóvel público denominado “Praça Costa e Silva”, autoriza o Poder Executivo a aliena-lo nos termos 
da legislação vigente, e da outras providencias. 
 
              XVIII- PROJETO DE LEI N°002/2024 – PODER LEGISLATIVO, Concede Título de Cidadão 
Honorário e da outras providencias. 
 
              XIX- PROJETO DE LEI N°003/2024 – PODER LEGISLATIVO, dispõe sobre a proibição de 
manter animais domésticos acorrentados no perímetro urbano do Município de Nova Aurora-PR, e da 
outras providencias. 
                  
             XX- PROJETO DE LEI N°004/2024 – PODER LEGISLATIVO, Concede Título de Cidadão 
Honorário e da outras providencias. 
 
             XXI- PROJETO DE LEI N°008/2024 – PODER LEGISLATIVO, da denominação a via pública 
no Distrito de Palmitópolis, município de Nova Aurora-PR, e da outras providencias. 
 
             XXII– PROJETOS EM PRIMEIRA VOTAÇÃO: 
 
             XXIII- PROJETO DE LEI N°001/2024 – PODER EXECUTIVO, autoriza o Poder Executivo do 
Município de Nova Aurora-PR a se associar à Associação dos Municípios do Paraná – AMP e dá outras 
providências. 
 
            XXIV- PROJETO DE LEI N°001/2024 – PODER LEGISLATIVO, dispõe sobre a denominação 
de Conjunto Habitacional, no Município de Nova Aurora-PR. 
 

XXV- PROJETO DE LEI N°005/2024 – PODER LEGISLATIVO, dispõe sobre a criação e 
denominação de Complexo Esportivo e Cultural e dá outras providências. 
 

     XXVI - Dê-se ciência aos Vereadores. 
 

            Câmara Municipal de Nova Aurora -PR, 21 de março de 2024.             
           
                CLAUDINEI XAVIER DE OLIVEIRA  
                                PRESIDENTE  


